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Está em andais 5 o, na Comissão 
de Educação da Câmara dos Deputa-

' dos, o trabalho de um Colégio de 
Representantes Partidários que com-
põem a comissão para discutir o pare-

: cer dado às emendas de plenário à 
LDB. 

Foram 1 mil 263 emendas das mais 
diversas correntes da Educação, cujos 
autores tiveram como objetivo dar sua 
legítima contribuição na elaboração 
de tão importante lei. O trabalho vem 
sendo realizado lentamente, e em vá-
rios pontos não se chegou ao consen-
so. Um deles foi o que trata do Ensino .  
Religiosopo no Currículo Escolar do 
ensino fundamental. O Artigo 210, § 
1°, da C. F. diz: "O Ensino Religioso, 
de matrícula facultativa, constituirá 
disciplina Os horários normais , das 
escolas públicas de ensino fundamen-
tal. 'A sociedade brasileira é formada 
por diversas culturas e em todas elas 
está presente a dimensão de relacio-
namento com o sagrado. 

A religião é um valor cultural que 
não pode ser ignorado dentro de nos-
sa sociedade. . Devemos frisar que a 
Educação Religiosa na Escola Públi-
ca, como disciplina curricular de ma-
trícula facultativa, deve respeitar a 
nossa pluralidade cultural e a liberda-
de' religiosa. Deve, ser, portanto, 
ecumênica. 

É preciso considerar que a educa-
ção de qualidade envolve a opção 
clara pelo processo participativo e 
pelo desenvolvimento dos valores da 
pessoa humana, da cultura, da história 
e comunidades. 

Isto, além do justo respeito à plura-
lidade de formas de vida, de concep-
ções de homem, de organização sóci-
o-político-cultural. Mais: que a rela-
ção com o sagrado, como tendência 
inata de toda pessoa humana, é uma 
das características fundamentais do 
povo brasileiro. Portanto, o compro- 

i do Estado e, consequentemen- 

te, da Escola Pública, não é com 
função específica de formar crentes 
das diversas confissões religiosas. Isso 
compete ,.a cada Igreja desenvolver 
em seu próprio seio. 

Compete, sim, ao Estado zelar para 
que em suas escolas seja garantido o 
desenvolvimento da dimensão religio-
sa, como respeito às próprias culturas 
formadoras do povo. A Educação Re-
ligiosa como elemento cultural, faz 
parte da educação integral e integra-
dora, e não pode ser considerada co-
mo concessão do Estado, mas deve 
ser vista à luz do direito à liberdade 
plena do ser humano. Educação é 
processo democrático,  de descoberta 
e redescoberta das origens da cultura 
e do pensamento do nosso País. Exige 
participação e por isso é incompreen-
sível e inadmissível dominação e im-
posição de quaisquer grupos. 

O povo brasileiro deve esperar da 
escola a função da formação pela ci-
dadania e é na escola que o educando 
experimenta .os valores que orienta-
rão sua participação em todas as di-
mensões da vida. 

A visão da Educação Religiosa ne-
cessita ser acolhida como: — inte-
grante da vida escolar, ajudando, a  

tornar as relações mais humanas e 
fraternas; — necessária à formação da 
personalidade do ser humano, forne-
cendo critérios de segurança na busca 
de sua maturidade e plena realização; 
— processo de formação pessoal e 
social., 

Por tais razões, o artigo 50 da LDB 
que trata do ensino religioso deve ser 
preservado, ao preconizar, no caput e 
nas alíneas: "O ensino religioso, de 
matrícula facultativa, constituirá dis-
ciplina dos horários normais das esco-
las públicas de ensino fundamental, 
podendo ser oferecido de acordo com 
as preferências manifestadas pelos 
alunos ou por seus responsáveis: 

em caráter confessional, , de acor-
do com a opção religiosa do aluno ou 
seu responsável, ministrado por pro-
fessores ou orientadores religiosos 
preparados e credenciados pelas res-
pectivas igrejas ou entidades religio-
sas; 

em caráter interconfessional, re-
sultante de acordo entre as diversas 
entidades religiosas, que se responsa-
bilizarão pela elaboração do respecti-
vo programa. 

§ 1°. Os sistemas de ensino se 
articularão com as entidades religio-
sas para efeito da oferta do ensino 
religioso e do credenciamento dos 
professores ou orientadores. 

§ 2°. Aos alunos que não optarem 
pelo ensino religioso será assegurada 
atividade alternativa que desenvolva 
os valores éticos, o sentimento de 
justiça, a solidariedade humana, o 
respeito à lei e o amor à liberdade". 

E evidente que Educação Religiosa 
não é ensino de religião, mas realida-
de mais ampla e mais rica que não 
visa a formação de crentes, mas de 
seres humamos compromissados com 
a vida, agentes da história, construto-
res de uma nava sociedade mais justa, 
fraterna e humana. 
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